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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE AJUSTE Nº 017/2018, CELEBRADO 
PELO ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E 
TRABALHO (CONCEDENTE), COM A 
INTERVENIÊNCIA DA PARANÁ 
EDIFICAÇÕES - PRED E PELO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
(CONVENENTE), QUE TEM POR OBJETO 
A CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL SEDE 
PADRÃO PARA FUNCIONAMENTO DO 
“CONSELHO TUTELAR”, APROVADO 
PELAS DELIBERAÇÕES Nº 053/2014 E 
043/2017 CEDCA/PR. 
 

PROTOCOLO Nº 19.213.350-5 

 

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO - SEJUF, com sede na Rua Jacy 
Loureiro Campos, s/nº, Palácio das Araucárias, Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP 
80.830-915, inscrita no CNPJ/MF sob nº 40.245.920/0001-94, neste ato representada 
pelo Secretário de Estado Sr. Rogério Helias Carboni, nomeado pelo Decreto nº 
10.679/2022 de 04/04/2022, publicado no DIOE edição nº 11.150 de 04/04/2022. 

 

INTERVENIENTE: PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED, autarquia estadual vinculada à 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.592.807/0001-22, com sede na Avenida Iguaçu, nº 20, Bairro Rebouças, CEP 
80.230-902, Curitiba/PR, neste ato representada por seu Diretor-Geral Sr. Girlei 
Eduardo de Lima, nomeado pelo Decreto 10.655/22 de 01/04/2022, publicado no 
DIOE edição nº 11149 de 01/04/2022. 

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ sob o n.º 
776.208.867/0001-07, com sede na Rua Paraná, nº 500, Cascavel/PR, CEP 85.810-
011, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva, 
inscrito no CPF sob o nº 498.***.***-91, portador da carteira de identidade n.º 4.**.***-0, 
residente e domiciliado na Rua Ferrara, nº 723, Cascavel/PR, CEP 85.808-457, e-mail 
gabinete@cascavel.pr.gov.br e telefone (45) 3321-2315. 

 Os Partícipes celebram este termo aditivo, com fundamento no art. 142 da Lei 

Estadual n.º 15.608/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de execução e 

de vigência do Termo de Ajuste nº 017/2018, nos termos da sua Cláusula Terceira.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 Fica prorrogada a execução do Termo de Ajuste pelo prazo de 12 (doze) meses 

a partir de 07/08/2022 até 07/08/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

 Fica prorrogada a vigência do Termo de Ajuste pelo prazo de 12 (doze) meses a 

partir de 07/08/2022 até 07/08/2023. 

 

Parágrafo Único. O Cronograma físico-financeiro (fls. 38) e o Cronograma de 

Desembolso (fls. 38) analisado pelo setor competente (fls. 38) e aprovado pela 

autoridade competente (fls. 39), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado e, 

sem alteração das demais disposições do plano de trabalho. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 Este termo Aditivo tem por fundamento no art. 142 da Lei Estadual nº 

15.608/2007. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Ajuste 

inicial. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, 

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 

da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
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 Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 01 

(uma) via, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

  

 Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Rogério Helias Carboni 

Secretário de Estado da Justiça,  
Família e Trabalho 

 __________________________ 

Leonaldo Paranhos da Silva 

Prefeito do Município de 
Cascavel 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 

Girlei Eduardo de Lima 

Diretor Geral 
Paraná Edificações – PRED 

 
 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
NOME: Angela Monastier Camargo 
 
CPF:961.***.***-87 

NOME:Maria Vitoria Figueiredo Rodrigues 
 
CPF:078.***.***-97 
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PROTOCOLO N° 19.213.350-5
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: TERMO ADITIVO – TERMO DE AJUSTE N° 017/2018

INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº 763/2022-SEJUF/AT

Trata-se de minuta do Segundo Termo Aditivo ao Termo de Ajuste nº 017/2018
(fls.  46/48) entre o Estado do Paraná,  por  intermédio da Secretaria  de  Estado da
Justiça, Família e Trabalho – SEJUF e o Município de Cascavel, que tem por objeto a
construção de imóvel sede padrão para funcionamento do  “CONSELHO TUTELAR”.

  Inicialmente, ressalta-se que esta manifestação está adstrita ao estudo analítico
do feito,  com fulcro na Lei  Estadual  nº 15.608/2007, na legislação pertinente,  e  da
documentação apresentada e constante ao protocolo, sem qualquer ingerência sobre
outros  atos  já  formalizados  pela  SEJUF.  Portanto,  a  verificação  das  informações
orçamentárias,  financeiras,  e  outras  de  natureza  técnica,  não  fazem  parte  deste
exame.  Também não será objeto da presente análise os demais atos administrativos
que precederam o protocolado.  Outrossim, não cabe à Assessoria Técnica tratar do
mérito da solicitação da Administração Pública, ressalvadas eventuais dúvidas jurídicas
a  respeito,  especificamente  apontadas,  uma  vez  que,  tais  atribuições  são  de
responsabilidade  do  setor  técnico.  Ademais,  observe-se  por  fim,  que  a  presente
Informação Técnica,  em analogia  as  informações prestadas pela  PGE,  tem  caráter
meramente  opinativo1 e  seu  conteúdo  cinge-se  à  análise  da  legalidade  do
procedimento adotado.

Foi encaminhado pelo Município o Ofício nº 174/2022 do Secretário Municipal
de Assistência Social, datado de 06.06.2022 à (fls. 02/03), solicitando a prorrogação
do prazo de execução e vigência da Obra da Sede padrão do Conselho Tutelar  por
mais 12 meses.

O  Escritório  Regional  de  Cascavel da  SEJUF posiciona-se  favorável  ao
atendimento da solicitação do município,  (fls.  26).  O  Departamento de Política da
Criança, Adolescente manifesta-se favorável a solicitação conforme (fls. 38).

O plano de trabalho foi devidamente aprovado (fls. 39) e o setor de prestação de
contas informa que o município está em dia com a prestação de contas (fls. 41).

Verificamos  que  o  Convênio  encontra-se  em  vigência  conforme  cláusula
terceira até 07/08/2022, portanto, o pedido é viável (anexo I).

1
 Cuida-se, pois, de parecer facultativo, conforme definição adotada pelo Supremo Tribunal Federal, no Mandado de Segurança

24.631/DF, cujo fundamento é o costume e a prática administrativa Estadual, e a finalidade, auxiliar o Exmo. Governador do Estado
a decidir procedimentos em relação aos aspectos jurídicos. Aquele julgado restou assim ementado: “CONSTITUCIONAL ADMINIS-
TRATIVO. (…). Repercussões da natureza jurídico-administrativa do parecer jurídico: (i) quando a consulta é facultativa, a autori-
dade não se vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo
(...)”.  (MS  24.631/DF,  Rel.  Mi.  Joaquim  Barbosa,  Pleno,  Julgamento  em  09-08-2017,  DJE  01-02-2008).
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E em que pese a Cláusula Terceira do Termo de Ajuste que a solicitação de
prorrogação  deve  ser  feita  com  60  (sessenta)  dias  de  antecedência,  constitui  a
prorrogação interesse da Administração, não há prejuízo, pelo descumprimento.

O  processo  deve  ser  instruído  com  as  certidões  de  regularidade  fiscal.
Lembramos que as certidões de regularidade fiscal devem estar no momento da
celebração do termo aditivo, dentro do prazo de validade, e sem pendências.  A
autoridade  competente  deverá  no  momento  da  celebração  observar  a
possibilidade, ou não, de aplicação da Lei Estadual n° 19.206/2017.

A referida minuta juntada à (fls. 46-48), ora visada por esta Assessoria, está em
conformidade  com  o  contido  no  art.  4º  do  Decreto  nº  3.203/2015,  a  Central  de
Convênios extraiu do sítio eletrônico da PGE/PR na data de 20/07/2022 às 14h00min
a Minuta do Termo Aditivo esta de acordo o estabelecido na Resolução 104/2019 –
PGE/PR.

“Informamos, ainda que não há repasse de recurso entre os partícipes (fls.
42).”

Posto isso, o feito poderá seguir ao  Gabinete Secretarial – SEJUF/DG para
apreciação do Titular da Pasta, que, se entender oportuno e conveniente, poderá firmar
o termo aditivo em questão.

Assinado o termo, deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado,
com base no art.  110 c/c  146,  ambos da Lei  nº  15.608/2007.  Também deverá ser
publicado no Portal  da  Transparência,  conforme disposto  no art.  8º  do  Decreto  nº
10.285/2014 e em atenção ao princípio da publicidade, citado no inc. II, do art. 5º, da
Lei nº 15.608/2007.

 É a Informação Técnica. 

Ao Gabinete Secretarial – SEJUF/GS.

Curitiba, 21 de Junho de 2022.

Karin Hasse,

Assessora Técnica 
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